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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

Rua da Prata, 99 – Fone (42) 3231-1668  CEP 84145-000 – Carambeí – Paraná

C.N.P.J. 01 .613 .766/0001-04    


COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº19/2023
DISPÕE SOBRE O SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ, SEUS PRINCÍPIOS, OBJETIVOS, ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO, GESTÃO, INTER-RELAÇÕES ENTRE OS SEUS COMPONENTES, RECURSOS HUMANOS, FINANCIAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Autor: Poder Executivo
           O Poder Executivo submete à apreciação dos vereadores o projeto mencionado na súmula acima, o qual também cria o Fundo do Municipal de Cultura, que poderá receber incentivos financeiros do estado do Paraná e do governo Federal.
Conforme determina a Lei Orgânica do Município em seu artigo 103, inciso IX, só é permitida a instituição de fundos, com a prévia autorização do Poder Legislativo, e deve ser incluído na Lei Orçamentária Anual.
Esta COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, reunida nesta data, manifesta-se pela aprovação do projeto, reservando-se o direito de opinar em Plenário.

SALA DAS COMISSÕES, em 25 de abril de 2023.

Ver DIEGO JOSINO XAVIER DE MACEDO

Presidente

Ver PAULO SERGIO VALENGA                   Ver SANDRO MARCELO DE OLIVEIRA

                  Secretário                                                                          Membro
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